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N. 106.- IMPERIO.- E)I to DE .IIAIO DE 18:0.

Approv« o rtegutamento para a vacotna dos exposto; na SJJl(,(
casa de nrscncont:a dc,;{a (ór!('.

Sua .\Llgest:lde o Imperador, Auendcndo <loque lhe re
prescntnnrn o Provedor e Mes:1 da Santa Cas~1 da Misc
rtcordla dl'St:l Cõttc sobre a inrfficadl das providencias
até azorn dadas petas Ml'sas transadas pnru a vuccma dos
meninos expostos, a fim de os {JI'CSeI'Vill', corno cumpre,
do eontngto das bexigas : e determtnando, como mcdí.ra
rnaís conveniente, que se estabeleça a vacctna na proprt,
casa dos expostos prrn serem estes ;dli varcinaucs de
haixo elas vistas dos suppltcantes, e sobrea lnsperção do
Círurmão-mérda mesma Sant-r Casa, na ronlununlude ti!!
Plano (b cúpia jnc!Wl:i que suhin <Í SU:l augustu presença,
e que mereceu a Imperíuí opprovnçgo : Manda pclu Sc
cretar!a de Est:HJO dos Negocies do lmperio prrurípar «o
dita Provedor e I\lrs:1 que nesta data se expediram us[1)111
potentes ordens :i Junta da Instituição Varrinira desta
Côrto pu-r «n-neccr a vucrtnn de que 58 ncccssuar
naqucllc Pio EsLibC!Nilllcl:to, quando lho Iúr rcqut
sitadn pelo rcsp.nuvo Cu-u rgtão-mot-, devendo t:Hlliiplll

este prestar-se :10 mesmo rornuctmcnte, qU;Hl:10 d('11.;
precisar J referid:l Junta.

Palacto do Rio (la Janeiro em 10 til' 'bio 11ct810.
Jfa-rquez de Cal'avellas.

Regulamenfo a que se refere a {miem acima.

CAPIT{;LO I.

DA ".\CCI~.\E sr.vs AI'PL1CAÇÕLS.

Art. 1." 'redes os expostos serão varcinndus dcpo.
que excederem a deus meus de idade, não tendo mo
lest!a que os impossibilite uest» 0JX'I\Jçiio.

Art. :i!." A vuccínaçâo será feita na mesma rasa dos
expostos n:15 scgundns c sextas feiras <1(' ead~ sem.inn , I~

quando o tempo o não permuta, se filTÚ !lO din scvutntc
ás 10 horas da JJlatllul, nus mczcs de ,\l'l'il :Ité Setembro,
e ás novo! ltcr:rs desJI' 11 prin-ipio Ik rlulnhr-o até ;\0 fitn
tlr- Jléll'ço,
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Art. 3." Todos os expostos V;]CCiIl3,jOS, que: se: csü
verem criando fúra da Casa, deverão voltar na semana
soguínte c no dia correspondente áqucllc em que toram
vacctnados, para se observar a vacctna, que sendo hua Sl.\

raràdetta a varei nação de t.raço para braço aos que se se
guírem, c não o sendo ou não tendo pegado se repetirá •
no c.1S0 de urro estar ainda perfeita se ordenará o dia em
que ha de voltar. Aquctlcs porém que csuvcreui n maior
distancia, ou morarem fór.t da cidade, e qU(\ por isso não
possam comparecer no dia c hora assumalados, tirarão
no deposito todo o tempo flue fúr nccossarto purasc com
pie tal' a vaectncção .

Art. L o Sempre que houver boa vacctna. c não ap
perecerem expostos para vacotnar, cltn se cxuanírà e
guardará em vidros [,ara deste modo se poder entreter
a vacctno.

Art. U." O Ctrurgtão dos exp0stosfar:.i ('.'la operação,
c darã mensalmente ao Ctrurxíãc-mór de Hospi ta l um
rnappa demonstrativo do numero de expostos vacct
nacos, e.'l[lecil1c,'lndo;l idade, sexo, as vczc- que foi vac
clnado de IJl\\I:o para braço, ou de vtdrc, 5..' pegou 011

nâo, se foi falsa 011 regular, e se occon-cu algum phe
nomcno, ou acrtdcnte üo tavel nu processo da vacctna.

Art. 6." O Ctrurgtão-mór do Hospuat terá a ínspcc
ção deste cstauclcctmcnto vaccintco, pr-oporá á Ncsa
qualquer ampliação, ou melhoramento que entender
neccs-ar!o, e no Ilm de cada trimestre', rocopilan.to os
mappas mousaos que tiver recebido (lo Cirurgião dos
expostos, rormousarà dons mapprs, que rcmouerà, 11m
Ú Junta da vacclna, e outro á Secretaria desta Snnt.r
Casa pu-a ser presente á Mesa,

CAPITULO n.

D\ ES~RlPTl!fl.,\Ç~OE ALGUMAS PlIO\'lDE:'iCIAS.

Art. 7. 0 Haverá na Orsa dos expostos um livro ruo
brtccdo pelo Irmão Provedor, em que se faça o lança
mento dos numeros , e nomes dos expostos vacrina.Ins,
c das amas a quem .'e oonüarnm, declarando-se Indo o
que occorrcr sobro o PI'OC1'S-"O da vacctna deucs na fór-ma
do art. 3." Este tunçamento 81.'1'(1 rene pelo Escr-ivão
do- expostos, e nos seus imjlCtlimentos, e dos outros
Admlnísu-a-Icrcs, o fará o Cil'ul'gi,io que applirar a v.rc
ema.
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Art. 8." O Escrivão dos expostos cxu-ahtrà do meu
ctonado livro ns competentes notas para o lançamento
que sobro a vacctna tamhern deverá fazer a cada um
dos expostos nos livros de termos de entradas c
criações.

Art. U.· Os Administradores dos expostos provtden
clarão para que se faça effectlva a disposição dos
arts. I.", ~.o c 3:

Ar!. 10. Poderão suspender os vencimentos de todas
as crtadetrus, que rattarem a este dever, ou não aprc
sentando os expostos para serem vacclnados.ou demo
rando a sua volta além do prazo marcado depois da
quel!a operarão sem participar com amecedencta o
motivo desta falta, que só será attcndído o de motcsuu
que sobreviesse no exposto.

Art. 11. O., Administradores dos expostos proporão
~ Mesa ouucsquer medidas que julgarem nccessanas
para melhorar o estabelecimento vacclnlco.

Santa Casa da Misel'icordia, 2 de Maio de 1830.- O
Escrivão, Antonio da Silva Henriques.

N. to7.- JUSTIÇA.- Ell 1i DE ~I.HO DE 1830.

Nãodevem os Juizes Crlmlnaes requisitar testemunhas aos Juizes
de Paz,nem estes pedir ãquettcs ornctat para fazer diligencias.

Sendo presente a Sua n-l:1geslade o Imperador os of·
netos de V. S, de 22do mel; passado, c o que the du-ígtu
o Juiz de Paz da Iregue aia de S. José no dia anteec
dente, deprecando um Dfficia l para notificar as f12 tes
temunhas que lhe foram requisitadas pelo Juiz do
Crime dos bairros de S. José e Sé para uma devassa e
summano a que estâ procedendo: Ha o mesmo Augusto
Senhor ncr bem Mandar responder a V. S. que nem os
Juizes ünmtnacs devem requisitar testemunhas aos
Juizes de Paz para a formação dos processos, senão no
caso de serem estas moradoras em rregueaías distantes
do assento dos ditos Juízes Criminaes, e por essa causa
difflcil aos Offlcíaes de seus Juizos fazer as notificações,
como claramente se deduz do Avi30 de :1.0 de Março ul
timo, o que se não verifica no presente em que as teso
tcmunhns devem ser moradoras nesta Cõrte : nem ao
Juiz de paz cumpre ollíctar a V" S. que lhe asslgnc Oí-


	011_Página_08
	011_Página_09
	011_Página_10

